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GABINETE DO PREFEITO

TERMO DE CONVÊNIO DE COOPERAÇÃO
FINANCEIRA Nº 01/2026

“TERMO DE CONVÊNIO DE COOPERAÇÃO FINANCEI-
RA QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICIPIO DE GUA-
RANTÃ DO NORTE/MT E APAE ASSOCIACAO DE PAIS
E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE GUARANTÃ DO
NORTE/ MT PARA FINS ESPECIFICOS”.

O MUNICÍPIO DE GUARANTÃ DO NORTE/MT, pessoa
jurídica de direito público interno, devidamente inscrito no
Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica sob o nº 03.239.019/
0001-83, com sede administrativa situada na Rua das Oli-
veira, nº 135, Bairro Jardim Vitória, Município de Guarantã
do Norte/MT, doravante denominado CONCEDENTE neste
ato representado pelo seu Prefeito, Sr. Alberto Márcio Gon-
çalves, brasileiro, inscrito no CPF 021.554.037-98, e
APAE- ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEP-
CIONAIS DE GUARANTÃ, inscrito no CNPJ nº
26.511.253/0001-13, com sede na rua Camburi nº116,
Bairro Jardim Novo Horizonte município de Guarantã do
Norte MT, doravante denominado CONVENENTE, neste
ato representado pelo SR. Paulo Marcio de Carvalho
Araújo, inscrito no CPF nº 769.000.531-49 Rg:09321853
SSP/MT, considerando a necessidade de descentralização
das aquisições e despesas para manutenção da Associa-
ção, resolvem celebrar o presente Termo, sujeitando-se os
partícipes às normas da Portaria Interministerial nº 6, de 28
de dezembro de 2023, Instrução Normativa nº 01/97 do Te-
souro Nacional, Lei Municipal nº 2348 de 27 de novembro
de 2023 e demais legislações pertinentes, resolvem cele-
brar o presente Termo mediante as seguintes cláusulas e
condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

O presente Termo, serão destinados exclusivamente ao
custeio de despesas com profissionais de apoio escolar,
serviços de terceiros, pessoa jurídica e material de consu-
mo, conforme ao plano de trabalho elaborado pela APAE
Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais em Gua-
rantã do Norte - MT e que passa a fazer parte integrante do
presente Instrumento, independentemente de sua transcri-
ção.

CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR DO OBJETO

O valor global do presente Termo é de R$ 312.427,94 (tre-
zentos e doze mil, quatrocentos e vinte e sete reais e no-
venta e quatro centavos).

CLÁUSULA TERCEIRA – DA FORMA DE PAGAMENTO

O valor do presente Termo, constante na clausula segun-
da, poderá ser pago em parcela única ou em parcelas du-
rante o exercício do corrente ano de 2026, conforme repas-
se do recurso do Fundo Nacional de Desenvolvimento Edu-
cação Básica - FUNDEB.

Parágrafo Único. O valor da(s) parcela(s), será(m)
ser(em) depositada(s) em conta corrente n°31-933-3,
agência 1589-X do Banco do Brasil S/A de titularidade
APAE DE GUARANTÃ DO NORTE.

CLÁUSULA QUARTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA

As despesas decorrentes do presente Termo de Convênio
De Cooperação Financeira correrão à conta da seguinte
dotação orçamentária: 134 -
04.005.12.367.0013.2074.3.3.50.41- Subvenções Sociais.

CLÁUSULA QUINTA – DO PRAZO

O presente Termo de Convênio De Cooperação Financeira
vigorará, a partir da data da sua assinatura, por prazo de
12 (doze) meses, podendo ser prorrogado, por iguais e su-
cessivos períodos até os limites da Lei Federal Nº. 14.133/
2021.

CLÁUSULA SEXTA – DA DENÚNCIA E DA RESCISÃO

O presente Termo poderá ser:

I - Denunciado a qualquer tempo, ficando os partícipes res-
ponsáveis somente pelas obrigações e auferindo as van-
tagens do tempo em que participaram voluntariamente da
avença.

II - Rescindido, independente de prévia notificação ou inter-
pelação judicial ou extrajudicial, nas seguintes hipóteses:

a) utilização dos recursos em desacordo com o Plano de
Trabalho;

b) inadimplemento de quaisquer das cláusulas pactuadas;

c) constatação, a qualquer tempo, de falsidade ou incorre-
ção em qualquer documento apresentado;
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d) verificação da ocorrência de qualquer circunstância que
enseje a instauração de Tomada de Contas Especial.

Parágrafo Único. A rescisão do Termo, quando resulte da-
nos ao erário, ensejará a instauração de Tomada de Con-
tas Especial.

CLÁUSULA SÉTIMA – DA RESTITUIÇÃO DE RECURSOS

Quando da conclusão do objeto pactuado, da denúncia, da
rescisão ou da extinção deste Termo, o CONVENENTE, no
mesmo prazo estabelecido para a prestação de contas, sob
pena de imediata instauração de Tomada de Contas Espe-
cial, obriga-se a recolher em favor do Concedente:

I - o eventual saldo remanescente dos recursos financeiros,
inclusive o proveniente das receitas obtidas nas aplicações
financeiras realizadas e não utilizadas no objeto pactuado,
ainda que não tenha havido aplicação, informando o núme-
ro e a data do Termo;

II - o valor total transferido pelo CONCEDENTE, atualizado
monetariamente e acrescido de juros legais, na forma da
legislação aplicável aos débitos para com a Fazenda Muni-
cipal, a partir da data de recebimento, nos seguintes casos:

a) quando não for executado o objeto do Termo de Convê-
nio de Cooperação Financeira;

b) quando não for apresentada a prestação de contas no
prazo fixado neste instrumento.

CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES

Sem prejuízo do disposto nas demais cláusulas deste ter-
mo, são obrigações dos partícipes:

I – Do CONCEDENTE:

a) Efetuar o pagamento do valor mensal, conforme consig-
nado na cláusula segunda, até o ultimo dia de cada mês,
impreterivelmente;

b) Acompanhar, fiscalizar e avaliar, sistematicamente, a
execução do objeto deste Termo o, comunicando ao CON-
VENENTES quaisquer irregularidades decorrentes do uso
dos recursos públicos ou outras pendências de ordem téc-
nica ou legal, bem como suspender a liberação de recur-
sos, fixando o prazo estabelecido na legislação pertinente
para saneamento ou apresentação de informações e escla-
recimentos;

c) Analisar a prestação de contas relativa a este Termo
de Convênio de Cooperação Financeira, emitindo parecer
conclusivo sobre sua aprovação ou não, além de avaliar os
resultados alcançados, inclusive no que diz respeito à qua-
lidade dos serviços conveniados com emissão de relatóri-
os;

d) Notificar o CONVENENTE quando não apresentada a
prestação de contas dos recursos aplicados ou constatada
a má aplicação dos recursos públicos transferidos, e ins-
taurar, se for o caso, a Tomada de Contas Especial.

II – Do CONVENENTE:

a) Executar fielmente o objeto pactuado, de acordo com
o Plano de Trabalho aprovados pelo CONCEDENTE, ado-
tando todas as medidas necessárias à correta execução
deste Termo de Convênio de Cooperação Financeira;

b) Aplicar os recursos discriminados no Plano de Trabalho
exclusivamente no objeto do presente Termo;

c) Executar e fiscalizar os trabalhos necessários à conse-
cução do objeto pactuado no Termo, inclusive os serviços
eventualmente contratados, observando a qualidade, quan-
tidade, prazos e custos definidos no Plano de Trabalho;

d) Assegurar, na sua integralidade, a qualidade técnica dos
projetos e da execução dos produtos e serviços convenia-
dos, em conformidade com as normas brasileiras e os nor-
mativos dos programas, ações e atividades, determinando
a correção de vícios que possam comprometer a fruição do
benefício pela população beneficiária, quando detectados
pelo CONCEDENTE ou pelos órgãos de controle;

e) Submeter previamente ao CONCEDENTE qualquer pro-
posta de alteração do Plano de Trabalho aprovado, na for-
ma definida neste instrumento, observadas as vedações
relativas à execução das despesas;

f) Manter e movimentar os recursos financeiros de que trata
este Termo de Convênio de Cooperação Financeira em
conta específica, aberta em instituição financeira oficial, fe-
deral ou estadual, inclusive os resultantes de eventual apli-
cação no mercado financeiro, aplicando-os, na conformida-
de do Plano de Trabalho e, exclusivamente, no cumprimen-
to do seu objeto, observadas as vedações constantes nes-
te instrumento relativas à execução das despesas;
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g) Manter os comprovantes originais das despesas arqui-
vados, em ordem cronológica, no próprio local em que fo-
rem contabilizados, à disposição dos órgãos de controle in-
terno e externo, pelo prazo de 10 (dez) anos, contados da
data em que foi aprovada a prestação de contas e na hipó-
tese de digitalização, os documentos originais devem ser
conservados em arquivo, pelo prazo de 5 (cinco) anos do
julgamento das contas dos responsáveis concedentes pe-
lo Tribunal de Contas, findo o qual poderão ser incinerados
mediante termo;

i) Manter atualizada a escrituração contábil específica dos
atos e fatos relativos à execução deste Termo de Convênio
de Cooperação Financeira, para fins de fiscalização, acom-
panhamento e avaliação dos resultados obtidos;

j) Facilitar a supervisão e a fiscalização do CONCEDENTE,
permitindo-lhe efetuar acompanhamento in loco e forne-
cendo, sempre que solicitado, as informações e os docu-
mentos relacionados com a execução do objeto deste Ter-
mo de Convênio de Cooperação Financeira, especialmente
no que se refere ao exame da documentação relativa aos
contratos celebrados;

k) Permitir o livre acesso de servidores do CONCEDENTE
e dos órgãos de controle interno e externo, do fiscal e/ou
comissão fiscalizadora, a qualquer tempo e lugar, aos pro-
cessos, documentos e informações referentes a este Ter-
mo de Convênio de Cooperação Financeira, bem como aos
locais de execução do respectivo objeto;

l) Apresentar a prestação de contas dos recursos recebidos
por meio deste Termo de Convênio de Cooperação Finan-
ceira, no prazo e forma estabelecidos neste instrumento;

m) Apresentar todo e qualquer documento comprobatório
de despesa efetuada à conta dos recursos deste Termo, a
qualquer tempo e a critério do CONCEDENTE, sujeitando-
se, no caso da não apresentação no prazo estipulado na
respectiva notificação, ao mesmo tratamento dispensado
às despesas comprovadas com documentos inidôneos ou
impugnados, nos termos estipulados neste Termo de Con-
vênio de Cooperação Financeira;

n) Responsabilizar-se por todos os encargos de natureza
trabalhista, fiscal, comercial e previdenciária, decorrentes
de eventuais demandas judiciais relativas a recursos hu-

manos utilizados na execução do objeto deste Termo, bem
como por todos os encargos tributários ou extraordinários
que incidam sobre o presente Instrumento;

p) Operar, manter e conservar adequadamente o patrimô-
nio público gerado pelos investimentos decorrentes do Ter-
mo de Convênio de Cooperação Financeira, após sua exe-
cução, de modo a assegurar a sustentabilidade do projeto
e atender as finalidades sociais às quais se destina;

p) Manter o CONCEDENTE informado sobre situações que
eventualmente possam dificultar ou interromper o curso
normal da execução do Termo de Convênio de Coopera-
ção Financeira e prestar informações sobre as ações de-
senvolvidas para viabilizar o respectivo acompanhamento
e fiscalização.

q) Permitir ao CONCEDENTE, bem como aos órgãos de
controle interno e externo, o acesso à movimentação finan-
ceira da conta específica vinculada ao presente Termo;

r) Ao tomar conhecimento de qualquer irregularidade ou ile-
galidade, dar ciência aos órgãos de controle e, havendo
fundada suspeita de crime ou de improbidade administrati-
va, cientificar o Ministério Público; e

s) Garantir a manutenção da capacidade técnica e operaci-
onal necessária ao bom desempenho das atividades.

t) Cumprir os dispositivos constitucionais e da jurisprudên-
cia nacional em relação às compras e contratações, em es-
pecial às pertinentes à Licitação Pública, quando for o ca-
so.

CLÁUSULA NONA – DAS VEDAÇÕES

Fica expressamente vedado ao CONVENENTE:

I - Utilizar, ainda que em caráter emergencial, os recursos
em finalidade diversa da estabelecida no Plano de Traba-
lho;

II – Vincular ou pagar com recursos do presente Termo de
Convênio de Cooperação Financeira despesas realizadas
em data anterior à vigência deste;

III - Efetuar pagamento em data posterior à vigência deste
Termo de Convênio de Cooperação Financeira, salvo se
expressamente autorizado pela autoridade competente do
CONCEDENTE e desde que o fato gerador da despesa te-
nha ocorrido durante sua vigência;
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IV - Realizar despesas com taxas bancárias, multas, juros
ou correção monetária, inclusive referentes a pagamentos
ou recolhimentos fora dos prazos, exceto no que se refere
às multas, se decorrentes de atraso na transferência de re-
cursos pelo CONCEDENTE, e desde que os prazos para
pagamento e os percentuais sejam os mesmos aplicados
no mercado;

V – Realizar pagamento em espécie ou por meio de che-
que;

VI – Realizar saques na conta deste Termo de Convênio de
Cooperação Financeira;

VII – É vedada a movimentação de recursos financeiros por
outros meios que não seja o eletrônico.

CLÁUSULA DÉCIMA – DA FISCALIZAÇÃO

Incumbirá ao CONCEDENTE exercer as atribuições de
acompanhamento, fiscalização e avaliação das ações
constantes no Plano de Trabalho, de forma suficiente para
garantir a plena execução do objeto.

Parágrafo Primeiro. Será acompanhada e fiscalizada pela
Servidora Simony Fernanda Fontana Palenschi - CPF nº.
016.236.381-86, designada pelo Município de Guarantã do
Norte, o qual anotará, em registro próprio, todas as ocor-
rências relacionadas com a execução contratual, determi-
nando o que for necessário, à regularização de faltas ob-
servadas, possíveis soluções de conflitos, esclarecimentos,
orientações, garantia de qualidade, bem como, de todas as
informações, relatórios, cuidados e demais situações que
porventura venham a ocorrer.

Parágrafo Segundo. O CONVENENTE é responsável pe-
los danos causados diretamente à Administração ou a ter-
ceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução des-
te Termo de Convênio de Cooperação Financeira, não ex-
cluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização
ou o acompanhamento pelo CONCEDENTE.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS ALTERAÇÕES

Será objeto de Termo Aditivo qualquer alteração julgada
necessária pelos signatários do presente Termo de Convê-
nio de Cooperação Financeira.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA PRESTAÇÃO DE
CONTAS

A Prestação de Contas não será parcial levando em consi-
deração que será realizado pagamento em parcela única e
deverá ser apresentada, acompanhada dos seguintes do-
cumentos:

I – Relatório de Execução do Objeto;

II – Documentos comprobatórios da execução do objeto
(notas fiscais, comprovantes de pagamentos e outros do-
cumentos pertinentes);

III – Relatório de Execução Financeira;

IV – Extratos Bancários;

V – Relatório de Gestão das ações executadas com os re-
cursos repassados por meio do presente Termo de Convê-
nio de Cooperação Financeira.

Parágrafo Primeiro. Deverá constar nos documentos com-
probatórios destacados no inciso II referência expressa ao
presente Termo.

Parágrafo Segundo. A Prestação de Contas Final deverá
ser apresentada até 30 dias do mês subsequente ao termi-
no da vigência.

Parágrafo Terceiro. Quando a prestação de contas não for
encaminhada no prazo estabelecido neste instrumento, o
CONCEDENTE estabelecerá o prazo máximo de 45 (qua-
renta e cinco) dias para sua apresentação, ou recolhimento
dos recursos, incluídos os rendimentos da aplicação no
mercado financeiro, atualizados monetariamente e acresci-
dos de juros de mora, na forma da lei

Parágrafo Quarto. Se o CONVENENTE não apresentar a
prestação de contas, nem devolver os recursos, o CON-
CEDENTE registrará a inadimplência por omissão do dever
de prestar contas, e instaurará Tomada de Contas Especial
sob aquele argumento e adoção de outras medidas para
reparação do dano ao erário;

Parágrafo Quinto. O CONCEDENTE deverá registrar o re-
cebimento da prestação de contas, cuja análise será opor-
tunamente com base na documentação apresentada, não
se equiparando a auditoria contábil, e terá por fim atestar
ou não a conclusão da execução do objeto, bem como a
verificação dos documentos relacionados.
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Parágrafo Sexto. O CONVENENTE deverá ser notificado
previamente sobre as irregularidades apontadas na análise
da prestação de contas;

Parágrafo Sétimo. Caso a prestação de contas não seja
aprovada, exauridas todas as providências cabíveis para
regularização da pendência ou reparação do dano, o CON-
CEDENTE, registrará o fato no processo e adotará as pro-
vidências necessárias à instauração da Tomada de Contas
Especial.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA PUBLICIDADE

A eficácia do presente Convênio fica condicionada à pu-
blicação do respectivo extrato na imprensa oficial, como
condição indispensável para a sua validade e produção de
efeitos.

Parágrafo único. O CONCEDENTE providenciará a publi-
cação do extrato deste instrumento no Diário Oficial do Mu-
nicípio de Guarantã do Norte, no prazo de até 10 (dez) dias
úteis a contar da data de sua assinatura.

CLÁUSULA DÉCMA QUARTA – DA EXTINÇÃO

O presente Convênio poderá ser extinto nas seguintes hi-
póteses:

I – Por interesse do CONCEDENTE ou do CONVENENTE,
mediante notificação formal com antecedência mínima de
30 (trinta) dias;

II – Rescisão, independente de prévia notificação ou inter-
pelação judicial ou extrajudicial, por falta grave cometida
pelo CONVENENTE em razão de:

a) inadimplemento de quaisquer das cláusulas pactuadas;

b) constatação, a qualquer tempo, de falsidade ou incorre-
ção em qualquer documento apresentado.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DAS ALTERAÇÕES

Será objeto de Termo Aditivo qualquer alteração julgada
necessária pelos signatários, do presente Termo de Con-
vênio de Cooperação Financeira.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DO FORO

Fica eleito o Foro da Comarca de Guarantã do Norte – MT
para dirimir quaisquer conflitos, dúvidas ou controvérsias
decorrentes da execução deste instrumento, com a renún-

cia expressa a qualquer outro, por mais privilegiado que se-
ja.

E, por estarem assim justos e acordados, firmam o presen-
te em 02 (duas) vias de igual teor e para um só efeito, junta-
mente com as 02 (duas) testemunhas abaixo relacionadas
e qualificadas, que declaram conhecer todas as cláusulas
deste Convênio.

Guarantã do Norte – MT, 20 de maio de 2026.

MUNICÍPIO DE GUARANTÃ DO NORTE

ALBERTO MÁRCIO GONÇALVES

(Concedente)

ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIO-
NAIS DE GUARANTÃ

PAULO MARCIO DE CARVALHO ARAÚJO

(Convenente)

Testemunha 1, nome:_____________________________
_____, CPF_____________________;

Testemunha 2, nome:_____________________________
_____, CPF_____________________;

PORTARIA Nº 0485/2026 DE 20/05/2026.

“DISPÕE SOBRE AUTORIZAÇÃO PARA ASSINAR DO-
CUMENTOS DO COORDENADOR DE GESTÃO DE PES-
SOAL, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

ALBERTO MÁRCIO GONÇALVES, PREFEITO MUNICI-
PAL DE GUARANTÃ DO NORTE, ESTADO DE MATO
GROSSO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO
CONFERIDAS EM LEI, PELA PRESENTE PORTARIA,

RESOLVE:

ARTIGO 1ºNOMEAR, a senhora STHEFANY OLIVEIRA
GONÇALVES, brasileira, maior, portadora do RG n°
3130** SESP/MT e do CPF n° ***.883.201-**, residente e
domiciliada em Guarantã do Norte/MT, ocupante do cargo
de Chefe de Departamento de Apoio ao Gabinete, podendo
para tanto, assinar em nome do servidor ERIK VINICIUS
PADILHA DE ALMEIDA, lotado no cargo de Coordenador
de Gestão de Pessoal, documentos que por ventura forem
necessários, pelo período de ausência do mesmo.

DIÁRIO OFICIAL
Guarantã do Norte

Quinta-feira, 21 de Maio de 2026 • ANO V | N° 986

diariooficial.guarantadonorte.mt.gov.br 7 Assinado Digitalmente



ARTIGO 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação, surtindo seus efeitos a partir de 22 de maio de
2026, revogadas as disposições em contrário.

Secretaria Municipal de Governo e Articulação Institucio-
nal, aos 20 (vinte) dias do mês de maio do ano de dois mil
e vinte e seis.

ALBERTO MÁRCIO GONÇALVES

PREFEITO MUNICIPAL

Registrada nesta Secretaria;

Afixada no Mural do Paço Municipal;

Publicada no site da Prefeitura Municipal, em 20/05/2026,
disponível no Link: ; e Publicada no Diário Oficial Municipal,
disponível no Link:
https://diariooficial.guarantadonorte.mt.gov.br/publicaco-
es/.

NP n° 0583/2026.

FABIANE MARIA MOROZINI

SECRETÁRIA MUNICIPAL INTERINA DE GOVERNO E
ARTICULAÇÃO INSTITUCIONAL

DECRETO Nº 032/2026 DE 20 DE MAIO DE 2026.

"DISPÕE SOBRE O PONTO FACULTATIVO NAS REPAR-
TIÇÕES PÚBLICAS MUNICIPAIS NO DIA 1º DE JUNHO
DE 2026, EM VIRTUDE DAS COMEMORAÇÕES DO ANI-
VERSÁRIO DO MUNICÍPIO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊN-
CIAS”.

O PREFEITO DE GUARANTÃ DO NORTE - MT, ALBER-
TO MÁRCIO GONÇALVES, no uso da atribuição que lhe
confere o art. 68, inciso IV, da Lei Orgânica Municipal;

CONSIDERANDO que o dia 2 de junho é a data magna em
que se comemora o Aniversário do Município de Guarantã
do Norte;

CONSIDERANDO que o dia 1º de junho de 2026 antecede
o referido feriado municipal, caindo em uma segunda-feira,
tornando oportuna a decretação de ponto facultativo para a
otimização dos serviços públicos e as festividades locais;

DECRETA:

Art. 1º Fica declarado Ponto Facultativo nas repartições
públicas do Poder Executivo Municipal no dia 1º de junho

de 2026 (segunda-feira), em virtude das comemorações
alusivas ao Aniversário do Município.

Art. 2º O disposto no artigo anterior não implica em prejuí-
zo da prestação dos serviços públicos considerados essen-
ciais.

Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publica-
ção.

Registre-se, publique-se, cumpra-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Guarantã do Norte/MT,
aos 20 dias do mês de maio do ano de 2026.

ALBERTO MÁRCIO GONÇALVES

PREFEITO

Registrado na Secretaria Municipal de Governo e Arti-
culação Institucional;

Afixado no Mural do Paço Municipal;

Publicado no Site da Prefeitura Municipal, disponível
no Link:https://www.guarantadonorte.mt.gov.br/Publi-
cacoes/Decretos/;

Publicado no Diário Oficial do Município, disponível no
Link: https://diariooficial.guarantadonorte.mt.gov.br/
publicacoes/; e

NP 0584/2026

LICITAÇÃO

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO PMGN/MT/
Nº 04/2026

OBJETO: O presente aditivo tem por objeto o acréscimo de
aproximadamente 24,89 % (vinte e quatro vírgula oitenta e
nove por cento) sobre o valor original do Contrato nº 04/
2026, que corresponde a aproximadamente R$ 3.080,00
(três mil e oitenta reais).

DATA: 20/05/2026

CONTRATADO: MARIA APARECIDA DONADEL GUIMA-
RÃES

Alberto Marcio Gonçalves

Prefeito Municipal
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EXTRATO DE TERMO ADITIVO

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO PMGN/MT/
Nº 46/2025

OBJETO: O presente aditivo tem por objeto o acréscimo
de 24,89% (vinte e quatro vírgula oitenta e nove por cento)
sobre o valor original do Contrato nº 046/2025, que corres-
ponde a R$ 3.080,00 (três mil e oitenta reais).

DATA: 20/05/2026

CONTRATADO: MARIA APARECIDA DONADEL GUIMA-
RÃES

Alberto Marcio Gonçalves

Prefeito Municipal

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 152/
2026

Pregão Eletrônico nº 016/2026 e Processo de compra nº
34/2026

Espécie: Ata de Registro de Preços nº 152/2026.

Contratada: CONTROL ANALISES DE AGUA E EFLUEN-
TES LTDA, CNPJ N° 14.936.584/0001-16

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E
EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALI-
ZADA EM LABORATÓRIO PARA ANÁLISES FÍSICO -
QUÍMICAS E MICROBIOLÓGICAS DE ÁGUA PARA O
MONITORAMENTO DA QUALIDADE HÍDRICA EM SE-
TORES OPERACIONAIS, UNIDADES PÚBLICAS E PON-
TOS ESTRATÉGICOS DO MUNICÍPIO DE GUARANTÃ
DO NORTE -MT, GARANTINDO A CONFORMIDADE
COM AS NORMAS SANITÁRIAS VIGENTES E A DETEC-
ÇÃO DE POSSÍVEIS IRREGULARIDADES NA POTABILI-
DADE.

Valor registrado: R$ 133.000,00 (cento e trinta e três mil
reais)

Fundamento Legal: Lei Federal nº 14.133/2021, do Decre-
to Municipal nº 130/2023, aplicando-se, subsidiariamente,
no que couber, a Lei Federal nº 8.078/1990 e demais legis-
lações complementares.

Vigência: 20/05/2026 a 20/05/2027.

Guarantã do Norte/MT, 20 de maio de 2026.

LISTA DE INTERESSADOS HABILITADOS/
CREDENCIADOS

PROCESSO DE COMPRA Nº 78/2026

CREDENCIAMENTO Nº 05/2026

INEXIGIBILIDADE N° 11/2026

OBJETO: CREDENCIAMENTO PARA CONTRATAÇÃO
DE PESSOA JURIDICA ESPECIALIZADA NA PRESTA-
ÇÃO DE SERVIÇO DE SONORIZAÇÃO PROFISSIONAL

COMPLETO, CONTENDO: 04 CAIXAS DE SOM GRAVE
THREE - WAY COM 01 AUTO -FALANTES DE 18 PO-
LEGADAS (POTÊNCIA DE 850W _RMS CADA AUTO -
FALANTE), 04 CAIXAS DE SOM MÉDIO THREE -WAY
COM 01 AUTO -FALANTES DE 12 POLEGADAS, 01 DRI-
VE CADA CAIXA, 01 MESA DE SONORIZAÇÃO COM
8 CANAIS, COM 01 POTÊNCIA GRAVE 3.000W RMS,
01 POTÊNCIA MÉDIOS 200W, 01 POTÊNCIA AGUDOS
200RMS, 02 MICROFONES, MP3 PLAYER, INCLUINDO
CANTOR, COM A DURAÇÃO DE MÍNIMA DE 4 HORAS,
PARA ATENDER ÀS DEMANDAS DE EVENTOS PRO-
MOVIDOS PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSIS-
TÊNCIA SOCIAL, INCLUINDO BAILES DA TERCEIRA
IDADE, ENCONTROS COMUNITÁRIOS, CAMPANHAS
SOCIOASSISTENCIAIS E DEMAIS ATIVIDADES RE-
CREATIVAS E CULTURAIS REALIZADAS AO LONGO
DO EXERCÍCIO.

Em atendimento ao item 9.3 do Edital de Credenciamento
nº 05/2026, torna-se pública a relação das empresas habi-
litadas e devidamente credenciadas, conforme critérios es-
tabelecidos no edital:

1. EMPRESA: 61.853.955 DANIELY FUZZI LUCAS AME-
RICO, CNPJ N° 61.853.955/0001-86

Situação: HABILITADA E CREDENCIADA

Item Credenciado: 1

OBSERVAÇÃO: A presente lista será mantida atualizada
no Diário Oficial do Município, conforme novas habilitações
ou eventuais descredenciamentos.

Guarantã do Norte – MT, 20 de maio de 2026.

Ana Raquel Cassol

Presidente da Comissão de Contratação
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EXTRATO DO RESULTADO DA HABILITAÇÃO

CHAMADA PÚBLICA Nº 03/2026

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 47/2026

Objeto: Seleção de Organização Social de Saúde (OSS)
para gestão, operacionalização e execução dos serviços
de saúde no Hospital Municipal de Guarantã do Norte.

A Comissão Especial de Contratação, designada pelo De-
creto nº 065/2025, em conformidade com as regras edita-
lícias e com o art. 64 da Lei Federal nº 14.133/2021, torna
público o resultado do julgamento da fase habilitatória sub-
sidiado pelo Parecer Técnico de 20 de maio de 2026:

1. RESULTADO:

ASSOCIAÇÃO FILANTRÓPICA DE SAÚDE SANTA MA-
RIA, Resultado: HABILITADA.

INSTITUTO SOCIAL DE SAÚDE SÃO LUCAS – ISSSL,
Resultado: HABILITADA.

2. PRAZO PARA RECURSO ADMINISTRATIVO:

Prazo Recursal: Fica aberto o prazo de 03 (três) dias
úteis, conforme o edital item 10.1.

Prazo para Contrarrazões: Igual período de 03 (três) dias
úteis, assegurado às demais participantes após o encerra-
mento do prazo inicial.

Guarantã do Norte - MT, 20 de maio de 2026.

Comissão Especial de Contratação (Decreto nº 065/
2025):

Kelly Belotto de Moraes

Membro da Comissão de Seleção

Gicelia Silveira Ramos de Oliveira

Membro da Comissão de Seleção

Cenira Vitorino da Silva

Membro da Comissão de Seleção

Ana Raquel Cassol

Membro da Comissão de Seleção

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 25/
2026

O Município de Guarantã do Norte/MT, representado pela
Prefeitura Municipal, torna público para conhecimento dos
interessados, que realizará a licitação na modalidade Pre-
gão Eletrônico nº 25/2026, cujo objeto é o REGISTRO
DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRA-
TAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA O FOR-
NECIMENTO DE PLACAS DE SINALIZAÇÃO, DESTINA-
DAS A ATENDER ÀS NECESSIDADES DA SECRETA-
RIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA RURAL E SER-
VIÇOS URBANOS E SECRETARIA MUNICIPAL DA CI-
DADE DO MUNICÍPIO DE GUARANTÃ DO NORTE – MT.
Onde ocorrerá para todos os efeitos jurídicos legais, na pá-
gina da Bolsa de Licitações e Leilões (www.bll.org.br),com
abertura de disputa prevista para o dia 08/06/2026 às
09h00min (horário de Brasília). O edital encontra-se dis-
ponível no endereço eletrônico
www.guarantadonorte.mt.gov.br, podendo ser retirado tam-
bém na página eletrônica da Bolsa de Licitações e Leilões
(www.bll.org.br) onde se realizará a licitação. Guarantã do
Norte/MT, 20 de maio de 2026.

Yasmin Rodrigues de Menezes

Pregoeira

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 153/
2026

Pregão Eletrônico nº 017/2026 e Processo de compra nº
32/2026

Espécie: Ata de Registro de Preços nº 153/2026.

Contratada: ADAO AMONDES FERREIRA METALURGI-
CA, CNPJ N° 41.210.787/0001-01

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E
EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALI-
ZADA PARA O FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE CA-
LHAS, BEM COMO A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE
LIMPEZA, MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DAS CA-
LHAS EM PRÉDIOS PÚBLICOS, VISANDO GARANTIR O
ADEQUADO ESCOAMENTO DAS ÁGUAS PLUVIAIS E A
PRESERVAÇÃO DAS ESTRUTURAS FÍSICAS.
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Valor registrado: R$ 1.404.505,00 (um milhão quatrocen-
tos e quatro mil quinhentos e cinco reais)

Fundamento Legal: Lei Federal nº 14.133/2021, do Decre-
to Municipal nº 130/2023, aplicando-se, subsidiariamente,
no que couber, a Lei Federal nº 8.078/1990 e demais legis-
lações complementares.

Vigência: 20/05/2026 a 20/05/2027.

Guarantã do Norte/MT, 20 de maio de 2026.

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 154/
2026

Pregão Eletrônico nº 017/2026 e Processo de compra nº
32/2026

Espécie: Ata de Registro de Preços nº 154/2026.

Contratada: INGRID LORRARA PEREIRA CORREIA NE-
VES 07069906170, CNPJ N° 48.240.947/0001-04

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E
EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALI-
ZADA PARA O FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE CA-
LHAS, BEM COMO A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE
LIMPEZA, MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DAS CA-
LHAS EM PRÉDIOS PÚBLICOS, VISANDO GARANTIR O
ADEQUADO ESCOAMENTO DAS ÁGUAS PLUVIAIS E A
PRESERVAÇÃO DAS ESTRUTURAS FÍSICAS.

Valor registrado: R$ 289.500,00 (duzentos e oitenta e no-
ve mil e quinhentos reais)

Fundamento Legal: Lei Federal nº 14.133/2021, do Decre-
to Municipal nº 130/2023, aplicando-se, subsidiariamente,
no que couber, a Lei Federal nº 8.078/1990 e demais legis-
lações complementares.

Vigência: 20/05/2026 a 20/05/2027.

Guarantã do Norte/MT, 20 de maio de 2026.

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 26/
2026

O Município de Guarantã do Norte/MT, representado pela
Prefeitura Municipal, torna público para conhecimento dos
interessados, que realizará a licitação na modalidade Pre-
gão Eletrônico nº 26/2026, cujo objeto é o REGISTRO

DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRA-
TAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRES-
TAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS DE ELABORAÇÃO
DE LAUDO TÉCNICO IMOBILIÁRIO DA PLANTA GE-
NÉRICA DE VALORES DO MUNICÍPIO DE GUARANTÃ
DO NORTE/MT, CONTEMPLANDO O LEVANTAMENTO,
ANÁLISE E ATUALIZAÇÃO DOS VALORES MERCADO-
LÓGICOS DE TODAS AS FAIXAS ATUALMENTE CONS-
TANTES NA TABELA VIGENTE, NO ÂMBITO DO PERÍ-
METRO URBANO DO MUNICÍPIO, BEM COMO A IDEN-
TIFICAÇÃO, AVALIAÇÃO E DEFINIÇÃO DE VALORES
PARA NOVAS ÁREAS, LOTEAMENTOS REGULARES
OU IRREGULARES, DESMEMBRAMENTOS, EXPAN-
SÕES URBANAS, NÚCLEOS INFORMAIS, IMÓVEIS
NÃO CADASTRADOS E DEMAIS REGIÕES SITUADAS
NO PERÍMETRO URBANO QUE NÃO ESTEJAM CON-
TEMPLADAS OU SE ENCONTREM OMISSAS NA PLAN-
TA GENÉRICA DE VALORES ATUALMENTE EM VIGOR.
Onde ocorrerá para todos os efeitos jurídicos legais, na pá-
gina da Bolsa de Licitações e Leilões (www.bll.org.br),com
abertura de disputa prevista para o dia 09/06/2026 às
09h00min (horário de Brasília). O edital encontra-se dis-
ponível no endereço eletrônico
www.guarantadonorte.mt.gov.br, podendo ser retirado tam-
bém na página eletrônica da Bolsa de Licitações e Leilões
(www.bll.org.br) onde se realizará a licitação. Guarantã do
Norte/MT, 20 de maio de 2026.

Yasmin Rodrigues de Menezes

Pregoeira
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